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PARECER TÉCNICO  

(divergência ao valor do crédito) 
 

 
Recuperação Judicial de MCO INST E MANUT DE SILOS E SECADORES AGROIND LTDA E 

OUTROS 

Processo nº 5780660-64.2023.8.09.0051 

Parecer nº: 51-2024 

Credor postulante: BANCO VOTORANTIM S/A 

Tipo: Verificação do crédito 

 
 

 
 
 
 
 

1. Informações preliminares 

A empresa recuperanda listou BANCO VOTORANTIM S/A como credor da quantia de                                     

R$ 142.121,58 (cento e quarenta e dois mil, cento e vinte e um reais e centavos), na classe 

quirografária, proveniente do contrato de financiamento de veículo de nº 0151021-3. 

A 1ª relação de credores (art. 58, §1º, II, da Lei 11.101/2005) foi publicada em 22/06/2021, no 

DJE-TJGO nº 3949, Seção II, páginas 26 a 36. 

O credor não apresentou divergência perante este Administrador Judicial. 

A verificação do crédito está sendo realizada de ofício, com base no artigo 7º, da Lei 

11.101/2005. 
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2. Fundamentação técnica 

Embora exista garantia fiduciária do veículo de placa REQ 0D05 objeto do contrato de 

financiamento de veículo de nº 0151021-3, condição que por si só excluiria o crédito dos efeitos 

da recuperação judicial, por força do §3º, do artigo 49, da Lei 11.101/2005, a decisão do evento 

123 dos autos da recuperação judicial, combinada com os julgados de AI do TJ/GO acerca do 

tema, impõem a manutenção do crédito na recuperação judicial, conforme a seguir 

demonstrado: 

 

 

Nesse sentido, o egrégio TJ-GO possui entendimento, exposto no Julgamento dos Agravos de 

Instrumentos n.º 5602781-89.2023.8.09.0174, 5220423-43.2023.8.09.0174, 5357433-

32.2023.8.09.0174, 5357436-84.2023.8.09.0174, 5543521-21.2023.8.09.0000, firmado na 

certeza de que “os créditos garantidos pela operação de alienação fiduciária de bens 

imprescindíveis à continuidade das operações das recuperandas devem ser mantidos como 

sujeitos ao procedimento recuperacional, na Classe III (Quirografário), haja vista que a natureza 
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da garantia resta prejudicada pela essencialidade dos bens ao perder a sua eficácia sob o ponto 

de vista material e prático.”, de modo que “em um conflito entre o princípio da propriedade 

privada e a preservação da empresa em recuperação e de sua atividade, deve-se privilegiar a 

recuperação das atividades desta empresa em prol da função social envolvida.” 
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Por oportuno, cumpre ressaltar trecho do Voto que explicita o entendimento do TJGO acerca do 

tema: 
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Portanto, considerando o entendimento do TJ-GO supracitado, e considerando a essencialidade 

do veículo FIAT TORO VOLCANO 1.3 TB AT6, placa REQ 0D05, dado em garantia de alienação 

fiduciária na operação firmada, essa administração judicial decide pela manutenção do crédito 

de BANCO VOTORANTIM S/A, no valor de R$ 142.121,58,00, na recuperação judicial de GRUPO 

MCO, na classe quirografária. 

 

 

3. Resultado do Parecer 

Em vista dessas considerações, considerando o entendimento do TJ-GO e considerando a 

essencialidade do veículo FIAT TORO VOLCANO 1.3 TB AT6, placa REQ 0D05, dado em garantia 

de alienação fiduciária no financiamento de veículo de nº 0151021-3, essa administração 

judicial decide pela manutenção do crédito de BANCO VOTORANTIM S/A, no valor de R$ 

142.121,58,00, na recuperação judicial de GRUPO MCO, na classe quirografária. 

 
 
 

Goiânia, Goiás, 09 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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